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MAPA RESUMO DAS DELIBERAÇÕES DA REUNIÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 28 /ABRIL/2022

ORDEM DO DIA
DELIBERAÇÃO

Ponto 01 –  Apreciação e Votação da ata n.º 07 de 14/04/2022.
Aprovado por unanimidade.

Ponto 02 –  Apreciação e Votação da ata n.º 08 de 18/04/2022. Aprovado por unanimidade.

Ponto 02 - Resumo diário de Tesouraria n.º 69 de 08/04/2022. Ratificado por unanimidade.

Ponto 03 – GJC – Minuta do Protocolo n.º 20/2022
Aprovado por unanimidade.

Ponto 05 - GJC – Protocolo de Parceria, a estabelecer ente a Entidade Regional de Turismo do

Centro e o Município de Castro Daire, no âmbito do apoio ao evento Montemuro Vertical Run 

2022
Aprovado por unanimidade.

Ponto 06 – DSMI/ Associativismo – Assinalar do Dia do Associativismo Jovem – 30 de Abril –

Proposta de atribuição de prémio de participação. Aprovado por unanimidade.

Ponto  07 –  DPUOT –  Informação  n.º  5472,  de  22/04/2022  -  Alteração  ao  Regulamento

Municipal de Urbanização e Edificação do Município de Castro Daire. 

A Câmara, por unanimidade, delibera:

a) Aprovar o início do procedimento; 

b) Nomear como Gestor de Procedimento Dr. Bruno Coelho;

c) Proceder à publicitação do aviso do início de procedimento, nos termos e
para  efeitos  do  artigo  98.º,  número  um,  do  Código  de  Procedimento
Administrativo.
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Ponto 08 – DOMA - Auto de Receção Definitiva – “Alargamento e Pavimentação do Acesso à

Póvoa de Montemuro – Ligação EN321 Cêtos – Concurso DOMA.28.2013”.

A Câmara, por unanimidade, delibera: 

a) Aprovar os autos de receção definitiva;

b) Libertar as garantias que constituem a caução

Ponto 09  - DOMA – Execução de Emissários, Estações Elevatórias e ETAR de Arcas/Mões -

Aprovação da Adenda ao relatório de avaliação do cálculo das indemnizações devidas pela

constituição de servidão administrativa relativas às parcelas A e B cujos proprietários são,

respetivamente,  Iracema da Rocha Lourenço e António Carlos Lourenço Porto e usufrutuários

António da Rocha Rodrigues Porto  e esposa Helena da Rocha Lourenço.

A Câmara, por maioria com dois votos contra, delibera ratificar.

Ponto 10 – DOMA – Execução de Emissários, Estações Elevatórias e ETAR de Arcas/Mões –

Proposta de aquisição pela via amigável, nos termos do Código das Expropriações.
A Câmara, por maioria com dois votos contra, delibera ratificar.

Aprovação em minuta da ata da reunião, para produção de efeitos imediatos e eficácia
externa, nos termos do n.º 3 e para efeitos do disposto no n.º 4, ambos do art.º 57.º do Anexo
I da Lei n.º 75/2013, de 12/09.

Aprovado por unanimidade.
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